
 

 
 

Ofício SEG. 120/2025 
 

Piedade/SP, 25 de julho de 2025 
 
 
REF.: RESPOSTA À REQUERIMENTO. 

INFORMAÇÕES  SOBRE CONTRATO COM 

EMPRESA QUE REALIZA PINTURA DE 

FAIXAS E SINALIZAÇÃO DE TRANSITO.

 
Excelentíssimo Presidente: 
 
 

          Em atenção ao requerimento nº 116/2025, de autoria do Ilmo. Vereador Wandi 

Augusto Rodrigues, encaminhamos, nesta oportunidade, as informações já obtidas 

pela Assessoria Jurídica, em caráter parcial. 

 

          Ressaltamos que o referido requerimento foi igualmente encaminhado à 

Secretaria de Serviços Públicos e Transporte, que solicitou prorrogação de prazo para 

apresentação de sua manifestação. Assim, tão logo as informações complementares 

sejam recebidas, serão devidamente encaminhadas a esta Egrégia Casa Legislativa. 

 

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos 

nobres dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa, 

a nossa manifestação de elevado apreço e consideração. 

 
Respeitosamente, 

 
 

 

RENALDO CORREA DA SILVA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

 
Excelentíssimo Senhor 
Adilson Castanho 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade 
N E S T A 
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Piedade/SP, 24 de julho de 2025 

 

Exmo. Prefeito Municipal 

Ilmo. Chefe de Gabinete 

 

REF.: REQUERIMENTO Nº 116/2025 – 

INFORMAÇÕES SOBRE CONTRATO 

COM EMPRESA QUE REALIZA 

PINTURA DE FAIXAS E SINALIZAÇÃO 

DE TRÂNSITO. 

 

                 Em atenção ao Requerimento nº 116/2025, de autoria do Vereador Wandi 

Augusto Rodrigues, que solicita informações acerca do contrato firmado com a 

empresa responsável pela execução de pinturas de faixas e sinalização viária, 

encaminhamos, em anexo, as informações prestadas pelo Setor de Compras e 

Licitações. 

Informamos, ainda, que o requerimento foi igualmente encaminhado à 

Secretaria de Serviços Públicos e Transporte, a qual solicitou prorrogação de prazo 

para envio de resposta. Tão logo a manifestação da referida Secretaria seja recebida, 

será devidamente encaminhada. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que 

se fizerem necessários. 

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais. 

 

 

 

CAROLINE AP. ESCANHOELA 

OAB/SP 423.813 

Assessora Jurídica 

 

 

 

 




